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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

28/11/2024

UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A.
CNPJ 20.589.268/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A empresa UPBUS Qualidade em Transportes S.A. - CNPJ 20.589.268/0001-18 aqui representada 
pelo acionista preferencial Rogerio Gomes Coelho, em substituição aos acionistas ordinários com 
direito a voto pelo motivo de vacância (em razão do afastamento cautelar determinado pelo Mm. 
Juiz de Direito da 1. Vara de Crimes Tributários, Organização Criminosa e Lavagem de Bens e 
Valores do Foro Central Criminal Barra Funda e Comarca de São Paulo - no Processo nº 
1005200-78.2024.8.26.0050) Convoca AGOE a ser realizada em 05/12/2024 as 10h00 em 
primeira chamada, 10h30 em segunda chamada e 11h00 última chamada a ser realizada com o 
número de acionistas presentes nas dependências da empresa localizada à Avenida Adriano 
Bertozzi s/n - Garagem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP para deliberar sobre a ordem do dia: 
01 - Forma de Contratação e Remuneração da Diretoria Interina; 02 - Eleição Diretoria Interina; 
03 - Outros assuntos de interesse dos acionistas e da empresa. São Paulo, 26/11/2024.

11ª Vara e Ofício da Fazenda Pública da Capital. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Prazo 10 dias. 
Proc.1015977-02.2013.8.26.0053O Dr. Renato Augusto Pereira Maia, Juiz de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública 
do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, e 
quem interessar possa que, por este Juízo, se processam os autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, proposta pela 
COMPANHIA DOMETROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, em face de TANCREDODO NASCIMENTO MINEIRO/ 
MARIA DE LOURDES MACHADO/ADOLPHO DE FREITAS/ MARIA COSINA DE FREITAS/ JOSÉ AFONSOGUIMARÃES/ 
MARIA JACI GUIMARÃES/ ANÁLIA FRANCO COMÉRCIOE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, e 
ASSOCIAÇÃOBENEFICENTE E INSTRUTIVA ANÁLIA FRANCO, bem como os terceiros interessados, EPAMINONDAS 
FERREIRA DE ALMEIDA, e WEBER SUTTI, objetivando a desapropriação do imóvel situado na Rua Engenheiro Cestari 
S/Nº, São Paulo, Capital, contribuinte nº 053.653.0005-1.E para o levantamento da indenização foi determinada a 
expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias, nos termos do art. 34 do D.L.3.365/41, contando o prazo a 
partir da 1ª publicação no Órgão Oficial, após o que, sem impugnação, a referida quantia será levantada. 

Klekim Administração 
e Participação S.A.

CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162
Edital de Convocação 

Assembléia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 
05 de Dezembro de 2024, às 10:00 hs, em 1ª con-
vocação e às 11:00 hs em 2ª convocação, com qual-
quer número de presentes, na sede social, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo- 
SP, com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e vo-
tação das Demonstrações Financeiras dos exercícios 
fi ndos em 2022 e 2023; b) Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 2026; 
c) Outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 19 de Novembro de 2024. A Diretoria

Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A.
CNPJ no 15.011.336/0001-27  –  NIRE 35.300.419.049

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 16.10.2024
Aos 16 dias do mês de outubro de 2024, às 17h, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, s/no, Prédio Rubi, Térreo, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da Diretoria 
da Sociedade, sob a presidência do senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, que convidou o senhor 
Bruno D’Avila Melo Boetger para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram o pedido de 
renúncia formulado pelo senhor Rogério Pedro Câmara, ao cargo de Diretor Executivo, em carta 
de 19.9.2024, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para 
todos os fins de direito. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, 
aprovada por todos os Diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente, 
ficando registradas as ausências dos senhores Guilherme Muller Leal e Moacir Nachbar Junior, 
ambos em viagem ao exterior. aa) Cassiano Ricardo Scarpelli, Bruno D’Avila Melo Boetger, Jose 
Ramos Rocha Neto e Vinícius Panaro. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A. aa) Cassiano Ricardo Scarpelli e Bruno D’Avila 
Melo Boetger. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro 
sob o número 423.188/24-0, em 13.11.2024. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Banco Digio S.A.
CNPJ no 27.098.060/0001-45  –  NIRE 35.300.151.372

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.8.2024
Data, Hora, Local: Aos 30 dias do mês de agosto de 2024, às 10h30, na sede social, Alameda 
Xingu, 512, 7o andar, parte, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, 
SP, CEP 06455-030. Mesa: Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa 
Rezende Leite. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. 
Deliberações: Rerratificadas as deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária 
desta Sociedade de 30.4.2024, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
no 350.660/24-4, em 20.9.2024 e homologada pelo Banco Central do Brasil (Bacen) por meio 
do Ofício 23.980/2024-BCB/Deorf/GTSP1, cujo processo 270008 foi aprovado pelo Bacen nesta 
data (30.8.2024), para: 1) absorver parcela cindida do Patrimônio Líquido do Banco Bradesco 
Financiamentos S.A. (BBF), CNPJ no 07.207.996/0001-50, NIRE 35.300.113.420, visando promover 
a reorganização societária, objetivando a segregação e transferência de operações estratégicas, 
atualmente registrados no BBF com o remanejamento desses para esta Sociedade; 2) aprovar o 
“Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial” (Instrumento de Protocolo), firmado por 
esta Sociedade e pelo BBF em 29.4.2024, o qual também rerratificado e novamente datado de 
30.8.2024, bem como o seu anexo (Laudo de Avaliação, incluindo o Balanço Patrimonial com o 
respectivo demonstrativo da parcela vertida), tanto na forma como no teor em que foram redigidos, 
especialmente quanto aos números neles contidos, cujas transcrições foram dispensadas, os 
quais, rubricados pelos componentes da Mesa, passam a fazer parte integrante desta Ata como 
Anexos, e serão levados a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo; 3) considerando 
a homologação e aprovação da operação pelo Bacen, rerratificar também os valores referentes 
ao aumento do capital social, relativamente à quantidade de ações emitidas no referido aumento, 
passando de 3.418.908.347 (três bilhões, quatrocentos e dezoito milhões, novecentas e oito mil, 
trezentas e quarenta e sete) para 4.681.528.606 (quatro bilhões, seiscentos e oitenta e um milhões, 
quinhentas e vinte e oito mil, seiscentas e seis) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor 
nominal, cuja redação do “caput” do Artigo 6o do Estatuto Social passa a ser a seguinte: “Artigo 6o) 
O capital social é de R$823.489.590,81 (oitocentos e vinte e três milhões, quatrocentos e oitenta 
e nove mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e um centavos), dividido em 8.041.261.268 (oito 
bilhões, quarenta e um milhões, duzentas e sessenta e uma mil, duzentas e sessenta e oito) ações 
ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem 
eletronicamente. aa) Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite; 
Acionista: Kartra Participações Ltda., representada por seus diretores, senhores Cassiano Ricardo 
Scarpelli e Vinícius Panaro. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da Ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. aa) Presidente: Carlos Giovane Neves; Secretário: Marcelo Scarpa Rezende Leite. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
425.369/24-9, em 21.11.2024. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

PLATAFORMA 63S PARTICIPAÇÕES S.A.
CONSTITUIÇÃO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27/09/2024
Data, Hora e Local: 27/09/2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Bairro Bela Vista, na Avenida Paulista, 726, 13° andar, conj. 1309, sala 63S - CEP 01310-910. 
Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presenças dos Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: André Luís Fonseca Sérgio; Secretário: Tiago Damasceno 
Bernardino. Ordem do Dia: (a) deliberar sobre a consti tuição da sociedade por ações denominada PLATAFORMA 63S 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”); (b) deliberar sobre a subscrição de ações representati vas do capital social da 
Companhia (c) aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia; (d) eleger os diretores da Companhia; e (e) fi xar a 
remuneração dos diretores da Companhia. Deliberações: Após discuti das as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas fundadores da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, o que segue: (a) 
Consti tuição de Sociedade por Ações. Foi aprovada a consti tuição da sociedade por ações denominada PLATAFORMA 
63S PARTICIPAÇÕES S.A. (b) Subscrição de Ações do Capital Social Subscrito. Os acionistas fundadores subscreveram 
150 (cento e cinquenta) ações ordinárias, todas nominati vas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada ação, totalizando um capital social no montante de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) sendo que R$ 
15,00 (quinze reais) está integralizado e o restante serão totalmente integralizados no prazo de 12 meses a contar 
da data de registro do Estatuto Social. Os acionistas fundadores subscreveram o capital social na forma prevista no 
Boleti m de Subscrição, o qual passa a integrar esta ata para todos os fi ns de direito como Anexo I. (c) Aprovação do 
Estatuto Social. Passou-se à leitura do modelo de Estatuto Social, o qual, após discussões dos acionistas fundadores, 
foi aprovado por unanimidade, sem qualquer ressalva, sendo certo que passa a integrar esta ata para todos os fi ns 
de direito como Anexo II. (d) Eleição da Diretoria. Foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia, para o 
mandato de 3 (três) anos, o Sr. André Luís Fonseca Sérgio, brasileiro, casado, Advogado, nascido em 05/04/1977, 
portador da cédula de identi dade RG nº 28.595.663-2 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob nº 274.257.588-06, e Sr. Tiago 
Damasceno Bernardino, brasileiro, casado, empresário, nascido em 30/11/1985, portador da cédula de identi dade 
RG nº 59.671.569-9 (SSP/SP), ambos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Bairro Bela Vista, 
na Avenida Paulista, 726, 13° andar, conj. 1309 - CEP 01310-100, para os cargos de Diretor Presidente e Diretor da 
Companhia, respecti vamente. Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da 
lei, que cumprem todos os requisitos previstos no art. 147 da Lei nº 6.404/76 para a investi dura como membro da 
Diretoria da Companhia, não estando impedido para o exercício de ati vidade empresarial, ou ter sido condenado por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. (e) Fixação da 
Remuneração da Diretoria. Os acionistas fundadores deliberaram fi xar a remuneração global anual da Diretoria em 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a qual deverá ser reparti da igualmente entre os Diretores eleitos. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: André Luís Fonseca Sérgio - Presidente 
/ Acionista / Diretor, Tiago Damasceno Bernardino Secretário Visto do advogado: André Luís Fonseca Sérgio - OAB/SP 
nº 325.476, CPF 274.257.588-06. JUCESP NIRE S/A nº 35300648382 em 03/10/2024 por (Marina Centurion Dardani) 
– Secretaria Geral.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27/09/2024

Sumitomo Corporation do Brasil S.A.
CNPJ nº 60.492.212/0001-65 - NIRE 35.300.099.745

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2024
1. Dia, Hora e Local: Aos 06 de novembro de 2024, às 10h00, na sede social da companhia, na 
Avenida Paulista, nº 37, 20º andar, conjunto 201, CEP 01311-902, na Cidade de São Paulo/SP. 2. 
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no 
Livro de Presenças. Mesa: Presidente: Yuji Watanabe; Secretário: Mitsuhiro Ishida. 3. Convocação: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei 
6.404 de 15.12.1976. Sendo assim, o Sr. Presidente declarou cumpridas todas as exigências legais 
para a realização da Assembleia. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a destituição de membro da 
Diretoria; e (b) a consolidação da composição atual da Diretoria. 5. Deliberações Aprovadas por 
Unanimidade: Após exame e discussões das matérias constantes da Ordem do Dia, foram aprova-
das, por unanimidade, as seguintes deliberações, iniciando-se pela decisão de lavrar a presente Ata 
na forma de sumário, conforme facultado pelo disposto no artigo 130, §1º, da Lei n. 6.404/76: 5.1. A 
destituição do Sr. Kei Sakaguchi, japonês, casado, bacharel em ciência e tecnologia, portador da 
Carteira de Identidade RNM nº F386920-Z e CPF/MF nº 245.291.318-90, com endereço comercial na 
Rua Sergipe, nº 925, sala nº 1401, Savassi, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30130-171, do 
cargo de Diretor Sem Designação Específica, a quem a Companhia agradece pelos relevantes servi-
ços prestados. A Companhia, de um lado, e o Sr. Kei Sakaguchi de outro, conferem-se mutuamente a 
mais plena, ampla, rasa, integral, irrevogável e irretratável quitação com relação ao cargo ocupado, 
para nada mais reclamarem um do outro a este título, a qualquer tempo. 5.2. A consolidação da com-
posição atual da Diretoria, integrada pelos Srs.: 1. Yuji Watanabe, japonês, casado, economista, por-
tador da Carteira de Identidade RNM nº F8041191 e CPF/MF nº 901.622.888-83, com endereço co-
mercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 
01311-902, como Diretor Presidente, Diretor Jurídico e Diretor de Negócios, encarregado do Departa-
mento de Infraestrutura, Logística e Metais, do Departamento de Tubos e Energia, e da Filial RJ, 
cumulativamente; 2. Hajime Uchiike, japonês, casado, bacharel em direito, portador da Carteira de 
Identidade RNM nº B088389-T e CPF/MF nº 719.122.361-84, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor Vice-Presidente; 3. Tomoaki Kubo, japonês, casado, economista, portador da Carteira de 
Identidade RNM nº F897679-5 e CPF/MF nº 902.008.848-32, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor Administrativo; 4. Mitsuhiro Ishida, japonês, casado, economista, portador da Carteira de 
Identidade RNM nº V421470-3 e CPF/MF nº 231.758.768-62, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor Financeiro; 5. Tsutomu Ishihara, japonês, casado, bacharel em direito, portador da Carteira 
de Identidade RNM nº F324565-1 e CPF/MF nº 244.830.548-05, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor de Risco; 6. Takamasa Ueda, japonês, casado, bacharel em direito, portador da Carteira de 
Identidade RNM nº F615822-0 e CPF/MF nº 900.899.208-64, com endereço comercial na Avenida 
Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor de Negócios, encarregado do Departamento de Iniciativa de Inovação Energética; 7. Manabu 
Asakawa, japonês, casado, economista, portador da Carteira de Identidade RNM nº F620319-F e 
CPF/MF nº 900.940.118-93, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 
201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor de Negócios, encarregado do 
Departamento de Serviços de Agricultura; 8. Ryosuke Yanagi, japonês, casado, administrador, porta-
dor da Carteira de Identidade RNM nº B079278-2 e CPF/MF nº 031.233.388-94, com endereço comer-
cial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 
01311-902, ao cargo de Diretor de Negócios, encarregado do Departamento de Inovação em Agricul-
tura e Alimentos; 9. Masato Umeda, japonês, casado, bacharel em estudos internacionais, portador 
da Carteira de Identidade RNM nº F861864-L e CPF/MF nº 901.876.898-73, com endereço comercial 
na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-
902, ao cargo de Diretor de Negócios, encarregado do Departamento de Produtos Químicos e Agri-
cultura; 10. Takeo Niki, japonês, casado, economista, portador da Carteira de Identidade RNM nº 
F848562E e CPF/MF sob o nº 901.807.338-50, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º 
andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor de Negócios, 
encarregado do Departamento de Construção e Sistemas de Transporte; 11. Yuichiro Kan, japonês, 
casado, economista, portador da Carteira de Identidade RNM nº V833702-1 e CPF/MF nº 235.630.638-
26, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/
SP, Bela Vista, CEP 01311-902, ao como Diretor de Negócios, encarregado do Departamento de 
Recursos Minerais e da Filial BH, cumulativamente; 12. Kazumasa Hige, japonês, solteiro, bacharel 
em direito, portador da Carteira de Identidade RNM nº G167220-2 e CPF/MF nº 238.191.498-64, com 
endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela 
Vista, CEP 01311-902, como Diretor Sem Designação Específica; 13. Keita Fujisawa, japonês, sol-
teiro, bacharel em direito, portador da Carteira de Identidade RNM nº G456905-Y e CPF/MF nº 
241.443.748-07, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade 
de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor Sem Designação Específica; 14. Kohei 
Ohkubo, japonês, casado, bacharel em ciências políticas, portador da Carteira de Identidade RNM 
nº F758914-A e CPF/MF nº 901.428.248-60, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º 
andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor Sem Desig-
nação Específica; 15. Nobuaki Takeuchi, japonês, casado, bacharel em direito, portador da Carteira 
de Identidade RNM nº G300380-0 e CPF/MF nº 239.073.168-60, com endereço comercial na Aveni-
da Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como 
Diretor Sem Designação Específica; 16. Satoshi Takada, japonês, casado, economista, portador da 
Carteira de Identidade RNM nº B113273-Y e CPF/MF nº 121.298.761-61, com endereço comercial 
na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-
902, como Diretor Sem Designação Específica; 17.Taizo Nakajima, japonês, casado, biólogo, por-
tador da Carteira de Identidade RNM nº F672616-6 e CPF/MF nº 901.167.318-26, com endereço 
comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, 
CEP 01311-902, como Diretor Sem Designação Específica; 18.Tsuyoshi Kobayashi, japonês, casa-
do, bacharel em direito, portador da Carteira de Identidade RNM nº F599673-S e CPF/MF nº 
900.899.278-77, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjunto 201, Cidade 
de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor Sem Designação Específica; e 19. 
Yoshiaki Shimizu, japonês, casado, executivo, portador da Carteira de Identidade RNM nº V977860-
6 e CPF/MF nº 236.777.848-59, com endereço comercial na Avenida Paulista, 37 - 20º andar, conjun-
to 201, Cidade de São Paulo/SP, Bela Vista, CEP 01311-902, como Diretor Sem Designação Especí-
fica.  6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da ata em livro próprio, a qual depois de lida e aprovada, foi assi-
nada pelos presentes. Presidente da Mesa: Yuji Watanabe e Secretário da Mesa: Mitsuhiro Ishida. 
Acionistas: p.p. Sumitomo Corporation, Yuji Watanabe e p.p. Sumitomo Corporation (Chile) Limitada, 
Yuji Watanabe. São Paulo, 06 de novembro de 2024. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em 
livro próprio. Yuji Watanabe - Presidente; Mitsuhiro Ishida - Secretário; Diretor destituído: Kei Saka-
guchi. JUCESP n° 415.490/24-8  em 25/11/2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Urbia Gestão de Parques SPE S.A.
CNPJ/ME nº 35.814.889/0001-25 - NIRE 35.300.546.482

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de abril de 2024, às 10h, na sede da Urbia Gestão de Parques SPE S.A. 
(a “Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970, 32º andar, sala 32, São 
Paulo - SP, CEP 05402-918. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos 
os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Os membros do Conselho de Administração 
indicaram para presidir a mesa o Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, o qual convidou o Sr. Júlio Capobianco Filho para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Examinar e manifestar-se a respeito das Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que compreendem o Relatório da Administração, 
contendo o balanço patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, 
a Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS 
Auditores Independentes S.S. (em conjunto denominadas “as Demonstrações Financeiras”). 5. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, discutiram e aprovaram as Demonstrações Financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, concordando com a submissão à 
Assembleia Geral da Companhia, recomendando sua aprovação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 26 de abril de 2024. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente da Mesa; Júlio Capobianco Filho - 
Secretário da Mesa. Conselheiros: Roberto Ribeiro Capobianco; Júlio Capobianco Filho; Adair José Schneider. 
JUCESP nº 296.300/24-0 em 01/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Urbia Gestão de Parques SPE S.A.
CNPJ/ME nº 35.814.889/0001-25 - NIRE 35.300.546.482

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 15h30, na sede da Urbia Gestão de Parques SPE S.A. 
(a “Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970, 32º andar, sala 32, 
São Paulo - SP, CEP 05402-918. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do § 4º do Art. 124 
da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista da 
Companhia, conforme assinatura constante nesta Ata. 3. Publicações: Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, que compreendem o Relatório da Administração, contendo 
o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Notas Explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS 
Auditores Independentes S.S., publicados no Jornal “O Dia SP” nas edições dos dias 6, 7 e 8 de abril, nas páginas 5 
e 6 (em conjunto, as “Demonstrações Financeiras”), disponibilizados previamente à Acionista e analisadas por ela, 
tendo sido dispensados os anúncios face ao contido no §4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: A Acionista 
indicou para presidir a mesa o Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, o qual convidou a Sra. Carolina Ferraz da Fonseca para 
secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e a aprovação das 
Demonstrações Financeiras; e (ii) Fixar a remuneração global da Diretoria para o exercício de 2024. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, submetidos os temas à discussão e, em seguida, à votação, tendo sido aprovadas as seguintes 
deliberações: (i) Após a leitura dos documentos, foram aprovadas, pela única Acionista, as Demonstrações 
Financeiras, que demonstram lucro líquido de R$ 14.219.255,22 (quatorze milhões, duzentos e dezenove mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos). A única Acionista da Companhia deliberou por não 
distribuir dividendos. A Acionista declara que os documentos ora aprovados foram postos à sua disposição por escrito, 
30 (trinta) dias antes da realização desta Assembleia e que considera sanada qualquer disposição relativa à publicação 
ou aos prazos incidentes, observando-se assim o disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. (ii) Aprovar a remuneração 
global de até R$ 2.134.300,22 (dois milhões, cento e trinta e quatro mil, trezentos reais e vinte e dois centavos) para 
os membros da Diretoria da Companhia para o exercício de 2024. Ao Conselho de Administração caberá deliberar 
acerca da distribuição dos valores fixados, entre os membros da Diretoria Executiva, conforme Parágrafo Único do Art. 
8º do Estatuto Social. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata 
que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. 
Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente da Mesa; Carolina Ferraz da Fonseca - Secretária da Mesa. Acionista 
única da Companhia: Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - Diretor 
Presidente; Júlio Capobianco Filho - Diretor Vice-Presidente. JUCESP nº 259.006/24-5 em 02/07/2024. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral.

TIMPEL S.A.
CNPJ/MF: 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35.300.315.952

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Srs. acionistas da Timpel S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada em 13/12/2024, às 9h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua Simão Alvares, 
nº 356, Conjuntos 51, 41 e 42, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05417-020, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

São Paulo, 28 de novembro de 2024.
Marcelo Britto Passos Amato, João Paulo Vasco Poiares Baptista e Raul Gonzalez Lima - Conselho de Administração

UHE São Simão Energia S.A.
CNPJ/ME Nº 27.352.303/0001-20 - NIRE 35.300.502.329

Edital de 1ª Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da UHE São Simão Energia 

S.A., a ser realizada em 13 de dezembro de 2024, às 9:00 horas
UHE São Simão Energia S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, Torre Norte, 27º andar, Sala 01 (“Emissora”) convoca 
os titulares das debêntures de sua 2ª  (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, nos termos Cláusula 6.1.5 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da UHE São Simão Energia S.A.” celebrado em 24 
de setembro de 2021 (“Escritura de Emissão”) entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, através da Plataforma 
Digital (conforme definido abaixo), no dia 13 de dezembro de 2024, às 9:00 horas (“AGD”), conforme 
§2º do Art. 3º da Resolução da CVM 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), será considerada 
como realizada na sede da Emissora, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Declaração de 
vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da não manutenção da classificação de risco da 
Emissão (rating) em nível igual ou superior ao obtido pela Emissora na Data de Emissão (conforme definido 
na Escritura de Emissão) (ou equivalente) em escala nacional para as Debêntures, conforme hipótese prevista 
no item (xv) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, sendo o rebaixamento de “brAAA” para “brAA+” de 
acordo com o relatório emitido pela Standard & Poor’s, datado de 19 de julho de 2024; e 2. Autorização para 
que o Agente Fiduciário e a Emissora pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente aprovadas 
na AGD. Informações Gerais: (A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). 
O Debenturista que desejar participar da AGD deverá acessar website específico para a AGD da Emissora 
na plataforma digital “Ten Meetings”, com o link de acesso https://assembleia.ten.com.br/591443919 
(“Plataforma Digital”), preencher o seu cadastro e anexar os documentos listados abaixo necessários para 
sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data 
de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, ou seja, até o dia 11 
de dezembro de 2024, às 23:59 horas: (i) Pessoa física: documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa jurídica: (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal. Caso qualquer um dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. (B) Voto à Distância e 
Instrução de Voto. Além da participação na AGD por meio da Plataforma Digital, também será admitido o 
exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento de instrução de voto a distância 
(“Instrução de Voto”). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, seu direito de voto a distância por 
meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo de duas maneiras: (i) Acessando o link https://assembleia.ten.com.
br/591443919 e realizando o preenchimento da Instrução de Voto diretamente na Plataforma Digital, na seção 
de “Instrução de Voto”, bem como anexando todos os documentos necessários para participação e/ou votação 
na AGD nos termos do item (B) acima, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD; 
ou (ii) Acessando as páginas do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) ou da Emissora 
(https://ri.spicbrasil.com.br/), para obtenção do modelo de Instrução de Voto e preenchimento apartado para, 
posteriormente, acessar a Plataforma Digital, preencher o cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para a habilitação para participação e/ou votação na AGD nos termos do item (A), incluindo a Instrução de Voto 
preenchida e digitalizada, observado o prazo previsto no item (A) acima. A Emissora permanece à disposição 
para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD. São 
Paulo, 28 de novembro de 2024. UHE São Simão S.A. (28, 29/11 e 02/12/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 1C6D-ADA7-2DE9-5B8B.
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Comcitrus S/A
CNPJ/MF 58.578.006/0001-20 - NIRE 35.300.118.570

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: No vigésimo primeiro dia do mês de outubro, às 09h30min, na cidade de Bebedouro, Estado de 
São Paulo, na Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, 353, Distrito Industrial, CEP 14.711-114. 2. Publicações e 
Convocação: Realizadas via edital nos dias 10, 11 e 14 de outubro de 2024, no periódico Jornal O DIA SP, em suas 
edições física e digital, tudo conforme anexos. 3. Presença: Acionistas representando a maioria do capital social 
votante, conforme assinaturas. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco de 
Fátima Santos, que escolheu o Sr. Luiz Gustavo Turchetto Santos para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: a) Deliberar 
sobre a alteração de endereço da Companhia; b) Deliberar sobre a reforma e atualização do Estatuo Social da Companhia. 
6. Deliberações: Foram discutidos e aprovados, por unanimidade dos presentes, e sem ressalvas, a) transferir a sede da 
sociedade para a Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, 353, Sala 002, Distrito Industrial, CEP 14.711-114, na cidade 
de Bebedouro, Estado de São Paulo; b) reformar e atualizar a integralidade do Estatuto Social, de modo a refletir os 
interesses da Sociedade, permanecendo inalterado o quadro atual de membros do Conselho de Administração e Diretoria. 
Em razão das deliberações acima, o Estatuto Social consolidado da Companhia passa a vigorar conforme o Anexo I. 
7. Encerramento: Como ninguém mais quis fazer uso da palavra e não havendo qualquer outro assunto de interesse da 
Companhia a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia Extraordinária da qual se lavrou a presente 
ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes Acionistas presentes conforme assinaturas na versão de livro. 
Sr. José Francisco de Fátima Santos - Presidente e Sr. Luiz Gustavo Turchetto Santos - Secretário. Certifico que a 
presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio: José Francisco de Fátima Santos - Presidente; Luiz Gustavo 
Turchetto Santos - Secretário. JUCESP nº 393.927/24-6 em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral 
em Exercício. Anexo I - Da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Outubro de 2024 - Estatuto 
Social - Comcitrus S/A - CNPJ/MF nº 58.578.006/0001-20 - NIRE nº 35.300.118.570 - Capítulo I - Da 
Denominação, da Sede, do Objetivo Social e da Duração: Artigo 1º - A Comcitrus S/A, doravante denominada 
Companhia, rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações” ou “Lei das S.A.”). Artigo 2º - A Companhia 
tem sua sede e foro na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Cândido Procópio de Oliveira, 
353, Sala 002, Distrito Industrial, CEP 14.711-114, e poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências, escritórios 
e outras dependências onde lhe convier, dentro ou fora do território Nacional, mediante deliberação na forma deste 
Estatuto. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a 
comercialização de frutas “in natura” nos mercados interno e externo; a industrialização, em unidades industriais 
próprias ou locadas de terceiros, de sucos extraídos de frutas e sua comercialização nos mercados interno e externo, bem 
como a intermediação na comercialização de frutas, cana-de-açúcar, prestação de serviços na área de produção de cana-
de-açúcar e álcool, a exploração da atividade rural em todas as suas modalidades, assim como a exploração de grãos, 
nos mercados interno e externo, bem como, a compra e venda de imóveis próprios ou de terceiros, incorporação, 
participação, intermediação na compra e venda de imóveis, desmembramento e loteamento de terrenos, administração 
de imóveis e consultoria nestes segmentos, bem como a compra e venda de tratores, máquinas e implementos agrícolas, 
podendo, ainda, prestar consultoria na área de captação de recursos financeiros e gestão de recursos próprios e de 
terceiros e participar do capital de quaisquer outras sociedades. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Artigo 5º - O 
capital social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 6.390.000,00 (seis milhões e trezentos e noventa mil 
reais), dividido em 34.000.000 (trinta e quatro milhões) de ações nominativas, sem valor nominal, sendo 17.000.000 
(dezessete milhões) de ações ordinárias e 17.000.000 (dezessete milhões) de ações preferenciais. Parágrafo 1º - Os 
Acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações, proporcionalmente às ações já por eles detidas. Se 
qualquer Acionista renunciar a seu direito de preferência por escrito ou, após notificação, deixar de responder dentro de 
30 (trinta) dias após a data da referida notificação, os outros Acionistas terão o direito de subscrever tais ações na 
proporção das ações do capital social detidas pelo referido Acionista. Parágrafo 2º - As ações são indivisíveis no que 
tange à Companhia. Cada ação ordinária nominativa dará o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais 
de Acionistas. Parágrafo 3º - É expressamente proibido à Companhia emitir partes beneficiárias. Capítulo III - 
Assembleias Gerais de Acionistas: Artigo 6º - As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ocorrer, ordinariamente, 
uma vez por ano, dentro do período de 04 (quatro) meses após o fim de cada exercício social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses da Companhia exigirem, quando convocadas em conformidade com os termos da Lei das S.A. e deste Estatuto 
Social. Assembleias Gerais de Acionistas Ordinárias e Extraordinárias poderão ser realizadas simultaneamente. Parágrafo 
1º - As Assembleias Gerais de Acionistas podem ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, pela 
iniciativa de qualquer um de seus membros ou por solicitação escrita de qualquer Acionista, ou conforme contemplado 
pela Lei das S.A. Sujeito às disposições legais aplicáveis, ou conforme previsto em qualquer Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, as convocações deverão ser feitas mediante anúncio publicado com pelo menos 8 
(oito) dias de antecedência da data marcada para a realização de cada Assembleia Geral de Acionistas e deverão conter 
informações sobre o local, data e horário em que a respectiva Assembleia Geral de Acionistas será realizada, e a ordem 
do dia detalhada, sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos, tais como “assuntos gerais de interesse 
da Companhia”. Deverá ser disponibilizada aos Acionistas, na mesma data de publicação da convocação, cópia de 
qualquer documentação que deva ser utilizada para dar suporte aos assuntos a serem discutidos na Assembleia Geral de 
Acionistas. Ademais, nenhuma deliberação será adotada sobre quaisquer matérias que não estiverem expressamente 
incluídas na ordem do dia, conforme declarada na convocação, sob pena de serem consideradas nulas, exceto por 
deliberações aprovadas pela votação unânime dos Acionistas que representem 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia. A menos que de outra forma acordado pelos Acionistas, as Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser 
realizadas na sede da Companhia. Parágrafo 2º - Qualquer Acionista poderá participar de uma Assembleia Geral de 
Acionistas remotamente, por teleconferência ou videoconferência. Uma cópia assinada do voto proferido por esse 
Acionista, se aplicável, deverá ser entregue por e-mail ao Presidente do Conselho de Administração imediatamente após 
a assembleia, e uma via original deverá ser entregue ao Presidente do Conselho de Administração dentro de 5 (cinco) 
dias corridos após a assembleia e arquivada na sede da Companhia. Parágrafo 3º - O quórum de instalação de uma 
Assembleia Geral de Acionistas deverá ser determinado em conformidade com a Lei das S.A. Exceto para aquelas matérias 
especiais dispostas em lei ou referidas em Acordo de Acionistas, quando aplicáveis, as deliberações nas Assembleias 
Gerais de Acionistas deverão ser tomadas por maioria dos votos dos Acionistas presentes. Caso uma Assembleia Geral de 
Acionistas não seja instalada em primeira convocação devido à falta do quórum necessário, deverá ser convocada nova 
assembleia, com anúncio publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. Artigo 7º - As Assembleias Gerais 
de Acionistas deverão ser presididas pela pessoa escolhida pelo voto da maioria simples dos presentes. O Presidente 
escolhido deverá escolher um Secretário, dentre os presentes. Artigo 8º - A aprovação das matérias listadas abaixo 
deverá sempre respeitar e observar os termos e condições previstos por lei, por este Estatuto Social e por eventual 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: a) Redução ou aumento do capital social; b) Incorporação, 
fusão, incorporação de ações, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia; 
c) Aprovação do balanço patrimonial, demonstrações de resultado e outras demonstrações financeiras anuais 
consolidadas da Companhia; d) Alteração a este Estatuto Social ou do Estatuto Social de qualquer Subsidiária; 
e) Aprovação de qualquer opção de compra de ações, participação nos lucros ou plano de remuneração similar e 
quaisquer alterações a eles; f) Oferta pública de qualquer ação ou título de dívida conversível, bem como a emissão, 
pela Companhia, de bonds, debêntures ou quaisquer outros valores mobiliários; g) Alteração das características, direitos 
e privilégios das ações existentes ou a emissão de ações preferenciais ou outros valores mobiliários conversíveis em 
ações preferenciais; h) Resgate, amortização ou recompra para manutenção em tesouraria de ações ou quaisquer valores 
mobiliários conversíveis emitidos pela Companhia; i) Alteração do dividendo obrigatório estabelecido neste Estatuto 
Social e destinação dos lucros (incluindo dividendos e juros sobre capital próprio) em desacordo com este Estatuto 
Social; j) Transformação da Companhia em outro tipo societário; k) Eleição, suspensão ou dispensa de membros do 
Conselho de Administração; l) Mudança nos princípios ou políticas contábeis ou fiscais relacionados às demonstrações 
financeiras, mediante recomendação do Conselho de Administração, exceto se de outra forma requerido por lei ou pelos 
princípios contábeis usualmente aplicados e aceitos; m) Alteração do objeto social da Companhia; n) Dissolução, 
processo de reorganização judicial ou extrajudicial, atos voluntários de reorganização financeira, falência ou liquidação; 
o) Remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; p) Aquisição ou alienação pela 
Companhia de qualquer participação no capital social de outra pessoa jurídica, bem como a participação ou extinção de 
qualquer associação (joint venture), desde que o justo valor de mercado das matérias acima expostas seja superior a  
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); q) Constituição, aquisição, alienação, rescisão, liquidação ou dissolução das 
Subsidiárias ou de suas respectivas quotas/ações, desde que o justo valor de mercado das matérias acima expostas seja 
superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e r) Alteração ao Estatuto Social ou outros documentos societários 
das Subsidiárias, bem como a celebração de acordo de Acionistas ou quotistas em relação à participação detida pela 
Companhia em suas Subsidiárias. Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 9º - A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Os Conselheiros deverão ser nomeados pela 
Assembleia Geral de Acionistas e os Diretores pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único: A remuneração global 
anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, 
e o Conselho de Administração deverá determinar a remuneração individual de cada membro. Conselho de 
Administração: Artigo 10º - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros, Acionistas da Companhia, ou não, residentes do país ou não, que serão nomeados e eleitos pela 
Assembleia Geral de Acionistas, e que tem como principal atribuição estabelecer as diretrizes básicas das políticas gerais 
da Companhia. Parágrafo 1º - O mandato do Conselho de Administração será unificado e de 3 (três) anos e se estenderá 
até a nomeação de seu respectivo substituto, sendo permitida a reeleição, sem número máximo de mandatos 
consecutivos. Parágrafo 2º - O Conselho de Administração deverá realizar reuniões conforme deliberado na primeira 
reunião que for realizada após a investidura de seus membros, sendo que as reuniões extraordinárias do Conselho de 
Administração deverão ser realizadas sempre que o interesse social assim requerer, quando convocadas nos termos da 
Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágrafo 3º - As Reuniões do Conselho de Administração deverão ser realizadas na 
sede da Companhia ou em qualquer outro lugar previamente acordado entre todos os membros do Conselho de 
Administração, ou ainda, por teleconferência. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua própria iniciativa ou a pedido, por escrito, de 
qualquer membro do Conselho. Poderá também ser convocada por quaisquer 2 (dois) membros do Conselho, 
independentemente da vontade do Presidente. Em todos os casos, o aviso de convocação deverá ser entregue 
pessoalmente ou por e-mail, seguido de uma confirmação, com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência da 
data de cada reunião, especificando o local, data e horário da reunião e um resumo detalhado da ordem do dia. 
Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria de seus membros 
e as deliberações deverão sempre ser aprovadas pelo voto favorável da maioria simples dos membros do Conselho de 
Administração presentes nas reuniões. Parágrafo 6º - Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes na reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro 
de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração, na forma do Artigo 10º, parágrafo 3º deste Estatuto Social, 
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, 
devendo a cópia do meio de comunicação utilizado, conforme o caso, contendo o voto do conselheiro, ser juntada ao 
referido livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 7º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
dos Conselheiros, o Conselheiro impedido ou ausente poderá nomear um dos outros Conselheiros como seu procurador, 
munindo-o de procuração com poderes específicos. O Conselheiro que estiver substituindo o Conselheiro impedido ou 
ausente, além de seu próprio voto, expressará o voto do Conselheiro representado. Na hipótese de renúncia ou 
impedimento permanente de qualquer Conselheiro durante o mandato para o qual foi eleito, nova Assembleia Geral será 
imediatamente convocada pelo Conselho de Administração para eleição de seu substituto, o qual completará o mandato 
do Conselheiro substituído. Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, as reuniões serão 
presididas por Conselheiro escolhido pela maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, cabendo 
ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo 8º - O Presidente do Conselho de Administração não deterá o 
voto de desempate. Artigo 11º - A aprovação, pelo Conselho de Administração, das matérias listadas abaixo deverá 
sempre observar  e respeitar os termos e condições previstos em lei e neste Estatuto Social: a) Estabelecimento de 
metas, políticas e diretrizes gerais do negócio da Companhia e de suas subsidiárias; b) Supervisão da administração, 
exame, a qualquer tempo, dos livros e registros da Companhia; c) Aprovação do plano de negócios (business plan) e 
orçamentos da Companhia, conforme preparados e recomendados pela Diretoria, e modificações materiais destes; 
d) Nomeação, eleição ou destituição de qualquer membro da Diretoria da Companhia e dos representantes da Companhia 
em qualquer de suas subsidiárias; e) Nomeação, destituição ou substituição dos auditores independentes da Companhia 
e de suas subsidiárias; f) Aquisição ou alienação, pela Companhia, de qualquer participação no capital social de outra 
pessoa jurídica, bem como a participação ou extinção de qualquer associação (joint venture); g) Contratação de qualquer 
empregado cuja remuneração anual seja igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); h) Renúncia, perdão ou 
acordo de uma obrigação de terceiro em um valor superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); i) Concessão de garantias, 
fianças ou avais (ou uma série de operações relacionadas no mesmo ano fiscal) em favor de terceiros, ou que envolva 
obrigações da própria Companhia ou de suas subsidiárias, que represente um valor individual ou agregado superior a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais); j) Contratação, alteração, modificação, refinanciamento ou alteração dos termos 
materiais, pela Companhia, de qualquer endividamento (ou uma série de operações relacionadas no mesmo exercício 
fiscal), exceto por aqueles endividamentos: a) aprovados pelo Conselho de Administração no plano de negócios ou no 
orçamento; ou b) com valor individual ou agregado não superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); 
k) Aprovação dos relatórios da administração das contas dos Diretores; l) Deliberação sobre qualquer matéria que seja 
recomendada para o Conselho de Administração pela Diretoria; e m) Criação de qualquer comitê que deva reportar-se 
para o Conselho de Administração. Parágrafo Único: A Companhia, por intermédio do Conselho de Administração, 
disponibilizará imediatamente a seus acionistas quaisquer contratos celebrados com partes relacionadas, assim como 
eventuais acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários 
de emissão da Companhia, os quais ficarão arquivados na sede social da Companhia. Diretoria: Artigo 12º - A Diretoria 
será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, Acionistas ou não, eleitos pelo Conselho 
de Administração, todos residentes no Brasil, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores com ou sem designação 
específica. Artigo 13º - Os Diretores servirão por um mandato unificado de 3 (três) anos ou, se superior, até que o 
sucessor do respectivo Diretor seja nomeado. Artigo 14º - A Diretoria se reunirá sempre que os interesses sociais assim 
exigirem. A maioria simples dos membros da Diretoria poderá convocar uma reunião. Artigo 15º - Os membros da 
Diretoria podem participar de uma reunião por teleconferência ou videoconferência ou equipamentos similares de 
comunicação, por meio do qual todas as pessoas que participem da reunião possam ouvir uns aos outros, e essa 
participação constituirá presença em pessoa em tal reunião, desde que uma cópia assinada do voto emitido por qualquer 
Diretor seja entregue por e-mail para os demais membros da Diretoria logo após a reunião, e uma via original deste seja 

arquivada na sede da Companhia, no prazo de 5 (cinco) dias após a reunião. Parágrafo Único: Ao término da reunião 
da Diretoria, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes na reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia. Artigo 16º - Na ausência 
ou impedimento temporário de qualquer Diretor, tal Diretor pode designar um suplente para substituí-lo, o qual poderá 
ser um dos Diretores remanescentes. O suplente assim nomeado deverá executar todas as funções e terá todos os 
poderes, direitos e deveres do Diretor substituído. Artigo 17º - A Diretoria será responsável pela gestão dos negócios 
da Companhia, em geral, e deverá realizar todos os atos necessários ou convenientes para tanto, exceto aqueles que, 
por lei ou nos termos deste Estatuto, incumbem à Assembleia Geral de Acionistas ou ao Conselho de Administração. Os 
seus poderes incluem, mas não estão limitados a aqueles suficientes para: a) A gestão do dia a dia, administração e 
supervisão dos negócios e atividades da Companhia e todas as decisões relacionadas às atividades diárias da Companhia, 
sujeito às disposições deste Estatuto Social; b) A preparação do plano de negócios e do orçamento da Companhia, e as 
suas recomendações ao Conselho de Administração; c) A implantação do plano de negócios e do orçamento aprovados 
da Companhia; d) Transigir, renunciar, acordar e efetuar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, 
alienar, arrendar, hipotecar, penhorar ou de outra forma criar um gravame sobre quaisquer outros ativos da Companhia, 
sujeito às disposições deste Estatuto Social; e) Aprovar todas as medidas necessárias e desempenhar todos os atos 
ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica, de acordo com as disposições deste Estatuto Social e as 
deliberações aprovadas em Assembleias Gerais de Acionistas e/ou Reuniões do Conselho de Administração; 
f) Preparar as demonstrações financeiras da Companhia e ser responsável pela escrituração dos livros e registros 
societários, fiscais e contábeis da Companhia; e g) Reportar ao Conselho de Administração sobre qualquer litígio 
material, fatos relevantes e questões de compliance, referentes à Companhia e/ou qualquer subsidiária. Parágrafo 1º - 
Apenas os Diretores têm o direito de usar e vincular a denominação social da Companhia e dentro dos limites e condições 
estabelecidas neste Estatuto Social, inclusive perante terceiros, sendo certo que os atos praticados em desacordo com 
esta disposição não deverão produzir qualquer efeito contra a Companhia. Parágrafo 2º - Qualquer declaração pública 
ou privada que for feita por qualquer Diretor e/ou pessoa em nome da Companhia, que não tenha sido prévia e 
expressamente aprovada pelo Conselho de Administração, e que possa resultar em uma perda ou qualquer outro tipo de 
responsabilidade para a Companhia, não deverá afetar a Companhia e deverá ser exclusivamente assumida pelo 
respectivo emitente de tal declaração. Artigo 18º - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, bem como, a 
assinatura de títulos de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, 
quaisquer outros documentos que impliquem uma obrigação ou responsabilidade para a Companhia serão realizados: 
a) por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; b) por qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador; ou c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, desde que investidos com poderes especiais e 
expressos para tanto. Artigo 19º - As procurações da Companhia deverão ser sempre assinadas por 2 (dois) Diretores 
em conjunto, especificando os poderes concedidos, e serão válidas por um período limitado que não exceda 1 
(um) ano, com exceção àquelas concedidas para fins judiciais. Parágrafo Único: Sem prejuízo das disposições acima 
estabelecidas, a Sociedade poderá ser representada por um único Diretor e/ou por um único procurador (desde que 
investido de poderes especiais e expressos para tanto) em quaisquer assuntos de rotina, aqui definidos como aqueles 
cujo montante não exceda R$ 10.000,00 (dez mil reais), incluindo, mas não limitado a, quaisquer questões perante 
entidades privadas e/ou autoridades públicas, federais, estaduais ou municipais, bem como perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, a Caixa Econômica Federal, a Receita 
Federal do Brasil (incluindo suas agências e escritórios), qualquer Junta Comercial, o Banco Central do Brasil e outros 
Bancos Estaduais e de Desenvolvimento, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e outros órgãos 
ambientais, perante o poder judiciário e demais órgãos da administração pública, direta ou indireta, assinando papéis, 
efetuando protocolos, requerimentos e afins, bem como atuando como representante e/ou preposto. Artigo 20º - Os atos 
de quaisquer Diretores, procuradores ou empregados que envolvam a Companhia em quaisquer obrigações relativas a 
negócios ou transações não relacionadas ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias 
em favor de terceiros, são, neste ato, expressamente proibidos, e serão considerados nulos e sem efeito no que diz 
respeito à Companhia, a menos que expressamente autorizado pelo Conselho de Administração. Conselho Fiscal: Artigo 
21º - O Conselho Fiscal da Companhia deverá ser composto por 3 (três) membros efetivos e um número igual de 
suplentes, e deverá funcionar somente se e quando aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo V - Ano 
Fiscal, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 22º - O exercício fiscal da Companhia deverá iniciar em 1º de 
janeiro e terminar em 31 de dezembro do ano imediatamente seguinte. Artigo 23º - Ao final de cada exercício fiscal, 
as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser preparadas pela Diretoria, sujeito às disposições legais vigentes. 
Parágrafo 1º - Do lucro líquido apurado no exercício será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição 
da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo 2º - A distribuição de dividendos 
ficará condicionada aos limites fixados pela Lei das Sociedades por Ações, quer quantitativamente, quer quanto à 
periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - A Companhia poderá 
preparar balancetes intermediários referentes a um semestre ou períodos menores e, mediante deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas, distribuir dividendos intermediários, com base nos resultados verificados ou no crédito resultante 
de lucros acumulados ou de reserva de lucros, sujeito à lei aplicável e as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo 4º 
- A Companhia poderá creditar ou pagar juros sobre capital próprio, e estes valores poderão ser pagos ou creditados 
contra o valor do dividendo obrigatório. Parágrafo 5º - Ao final de cada exercício social as demonstrações contábeis da 
Companhia serão auditadas por auditores independentes. Capítulo VI - Solução de Controvérsias: Artigo 24º - A 
interpretação, construção e exequibilidade deste Estatuto, bem como todos os assuntos a ele relacionados, serão regidos 
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 25º - A Companhia, seus Acionistas, Conselheiros, 
Diretores comprometem-se a envidar esforços razoáveis para resolver amigavelmente por meio de negociação mútua 
quaisquer controvérsias oriundas ou relacionadas a este Estatuto Social e/ou a ele relacionadas, incluindo, mas não 
limitado a quaisquer questões relacionadas à existência, validade, eficácia, adimplemento contratual, interpretação, 
descumprimento e rescisão. Caso o referido acordo mútuo não seja alcançado, qualquer controvérsia será submetida a, 
e exclusiva e finalmente decidida por arbitragem vinculante de acordo com as regras então existentes (“Regras de 
Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”). As 
Regras de Arbitragem são consideradas incorporadas por referência a este Estatuto, exceto na medida em que tais Regras 
de Arbitragem possam ser alteradas neste instrumento ou por acordo mútuo entre os Acionistas da Companhia. Os 
procedimentos arbitrais ajuizados com base neste Estatuto Social serão administrados pela Câmara de Arbitragem. 
Parágrafo 1º - Para evitar qualquer dúvida, as disposições acima vinculam igualmente todas as partes deste Estatuto 
Social, incluindo, mas não se limitando à Companhia, que concorda em se submeter a, e cumprir com todos os termos 
e condições aqui estabelecidos, os quais estarão em pleno vigor e efeito de forma irrevogável, e sujeitos à execução 
específica. As partes expressamente concordam que não é exigido qualquer instrumento ou condição adicional para 
conceder-lhe pleno vigor e efeito, incluindo, mas não se limitando, ao “compromisso” nos termos do artigo 10 da Lei de 
Arbitragem. Parágrafo 2º - A arbitragem será resolvida por um painel de três árbitros. Se houver apenas duas partes para 
a arbitragem, cada parte deverá nomear um árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os dois árbitros então 
nomeados deverão, dentro de 15 (quinze) dias contados do recebimento de uma comunicação da Câmara de Arbitragem, 
designar conjuntamente um terceiro árbitro, o qual deverá atuar como o presidente do Tribunal Arbitral (o “Tribunal 
Arbitral”). Se houver múltiplas partes, seja como autores ou como réus, os múltiplos autores, conjuntamente, deverão 
nomear um árbitro dentro dos prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Caso qualquer árbitro não tenha sido 
nomeado dentro dos prazos especificados neste instrumento e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal 
nomeação deverá ser feita pela Câmara de Arbitragem mediante solicitação escrita de qualquer parte dentro de 15 
(quinze) dias da referida solicitação. Caso, a qualquer tempo, houver uma vacância no Tribunal Arbitral, tal vaga deverá 
ser preenchida da mesma forma e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação original para aquela posição. 
Parágrafo 3º - O local da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença será 
proferida. Parágrafo 4º - A arbitragem será conduzida em português com tradução simultânea para o inglês nas 
hipóteses em que alguma das partes envolvidas não tenha naturalidade brasileira. Parágrafo 5º - A sentença arbitral 
será final, inapelável e vinculativa para as partes, inclusive a Companhia, seus sucessores e cessionários, que concordam 
em cumpri-la espontaneamente e expressamente renunciam qualquer forma de recurso, com exceção do pedido de 
correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme 
previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem, salvo, ainda, pelo exercício de boa-fé da anulação estabelecida no artigo 33 
da Lei de Arbitragem. Se necessário, a sentença arbitral poderá ser executada em qualquer tribunal que tenha 
competência ou autoridade sobre os Acionistas, a Companhia e os seus respectivos bens. A decisão incluirá a distribuição 
dos custos, incluindo honorários advocatícios razoáveis e despesas razoáveis conforme o Tribunal Arbitral entender 
adequado. Parágrafo 6º - Qualquer parte que, sem respaldo legal, frustrar ou impedir a instauração do Tribunal Arbitral, 
seja por não adotar as medidas necessárias dentro do tempo adequado, ou por forçar as outras partes a adotar as 
medidas previstas no artigo 7 da Lei de Arbitragem, ou ainda, por deixar de cumprir com todos os termos da sentença 
arbitral, deverá pagar uma multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso, 
aplicável, conforme o caso, a partir (a) da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado; ou, ainda (b) da 
data designada para o cumprimento das disposições da sentença arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades 
incluídas em tal sentença. Parágrafo 7º - A Companhia, seus Acionistas, Conselheiros, Diretores estão plenamente 
cientes de todos os termos e efeitos da cláusula de arbitragem aqui acordada, e irrevogavelmente concordam que a 
arbitragem é a única forma de resolução de quaisquer litígios decorrentes de ou em conexão com este Estatuto e/ou a 
ele relacionados. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer parte poderá recorrer à assistência judicial 
ou provimento jurisdicional, se e quando necessário, para o fim exclusivo de: (a) executar obrigações que admitam, de 
imediato, execução específica; (b) obter medidas e procedimentos coercitivos ou cautelares de natureza preventiva, 
provisória ou permanente, como garantia para a arbitragem a ser iniciada ou já em curso e/ou para garantir a existência 
e eficácia do procedimento arbitral; ou (c) exercer de boa-fé o direito de anular a sentença, estabelecido no artigo 33 
da Lei de Arbitragem; ou (d) obter medidas de natureza mandatória e específica, ficando entendido que, mediante a 
conclusão do procedimento de execução mandatória e específica buscados, deverá ser devolvida ao Tribunal Arbitral a 
ser instaurado ou já instaurado, conforme aplicável, a autoridade plena e exclusiva para decidir todas e quaisquer 
questões, seja relacionadas ao procedimento ou mérito, que tenham dado causa à ação de execução mandatória ou 
específica, com a interrupção do respectivo processo judicial até que seja proferida a decisão parcial ou final do Tribunal 
Arbitral. Para as medidas indicadas acima, as Partes elegem o foro da comarca da cidade de Bebedouro, Estado de São 
Paulo, Brasil, com a exclusão de quaisquer outros. A distribuição de qualquer medida sob esta cláusula não implica em 
qualquer renúncia à cláusula arbitral ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. Parágrafo 8º - Todos e quaisquer 
documentos e/ou informações trocados entre as partes, inclusive entre qualquer Acionista e a Companhia ou com o 
Tribunal Arbitral serão confidenciais. Exceto se de outra forma expressamente acordado por escrito pelos Acionistas ou 
exigido por lei, as partes, inclusive a Companhia, seus respectivos representantes e afiliadas, as testemunhas, o Tribunal 
Arbitral, a Câmara de Arbitragem e seu secretariado se obrigam a manter confidencial a existência, o conteúdo e todas 
as sentenças e decisões relacionadas ao procedimento arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e criado 
para efeitos do mesmo, bem como outros documentos produzidos por qualquer dos Acionistas ou pela Companhia 
durante o procedimento arbitral que não sejam de outra forma de domínio público - salvo se e na medida em que tal 
divulgação seja exigida de um dos Acionistas ou da Companhia nos termos da lei. Parágrafo 9º - Salvo se de outra forma 
acordado por escrito, as partes relevantes deverão continuar a exercer seus deveres e obrigações sob este Estatuto Social 
de forma diligente enquanto o procedimento arbitral estiver pendente. Parágrafo 10º - De forma a facilitar a resolução 
completa de litígios correlacionados sob este Estatuto e todos os outros acordos a ele relacionados, todas e quaisquer 
reclamações poderão ser trazidas para uma única arbitragem. Caso uma ou mais arbitragens já estiverem em andamento 
com relação a uma reclamação relativa a este Estatuto, então qualquer parte em uma nova reclamação ou qualquer 
arbitragem instaurada posteriormente poderá requerer que tal nova reclamação ou qualquer arbitragem instaurada 
posteriormente seja consolidada com qualquer arbitragem anterior em andamento. Dentro de 20 (vinte) dias contados 
do pedido de consolidação, as partes da nova reclamação ou da arbitragem instaurada posteriormente deverão selecionar 
uma das arbitragens anteriores em andamento, na qual a nova reclamação ou arbitragem posteriormente instaurada 
poderá ser consolidada (a “Arbitragem Selecionada”). Caso as partes da nova reclamação ou arbitragem posterior não 
consigam chegar a um acordo com relação à Arbitragem Selecionada dentro de tal período de 20 (vinte) dias, então a 
Câmara de Arbitragem deverá indicar a Arbitragem Selecionada dentro de 20 (vinte) dias contados da solicitação por 
escrito por uma parte para a nova reclamação ou a arbitragem instaurada posteriormente. Caso a Câmara de Arbitragem 
deixe de indicar a Arbitragem Selecionada dentro do prazo de 20 (vinte) dias indicado acima, a arbitragem que primeiro 
se iniciou deverá ser considerada a arbitragem considerada. A nova reclamação ou a arbitragem posteriormente 
instaurada deverá ser então consolidada, desde que o Tribunal Arbitral para a arbitragem selecionada determine que: (i) 
a nova reclamação ou a arbitragem posteriormente instaurada apresente matérias legais ou de fato significativas que 
sejam comuns com aquelas da arbitragem selecionada; (ii) nenhuma parte da nova reclamação ou da arbitragem 
selecionada seria indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob estas circunstâncias não resultariam em um 
atraso injustificado para a arbitragem selecionada. Qualquer destas ordens de consolidação emitida pelo Tribunal Arbitral 
deverá ser final e vinculante sobre as partes à nova reclamação, à arbitragem selecionada ou à arbitragem instaurada 
posteriormente. Os Acionistas da Companhia renunciam a qualquer direito que possam ter de apelar ou buscar 
interpretação, revisão ou anulação de tal ordem de consolidação nos termos das regras de arbitragem e/ou da Lei em 
qualquer foro. O Tribunal Arbitral da arbitragem selecionada no qual a nova reclamação ou a arbitragem instaurada 
posteriormente seja consolidada deverá atuar como Tribunal Arbitral para a arbitragem consolidada. Capítulo VII - 
Liquidação e Dissolução: Artigo 26º - A Companhia deverá ser liquidada nos casos previstos por lei, sendo incumbido 
à Assembleia Geral de Acionistas determinar o processo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que irá 
funcionar durante o período de liquidação. Artigo 27º - A Companhia será dissolvida mediante aprovação da Assembleia 
Geral de Acionistas. Neste caso, a respectiva Assembleia Geral de Acionistas deverá aprovar o conjunto de regras, metas 
e princípios que deverão reger tal processo de dissolução. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 28º - No caso de 
abertura do capital da Companhia, bem como a realização de oferta pública primária de ações ou de quaisquer outros 
títulos ou valores mobiliários, esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora 
de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. 
Artigo 29º - A Companhia deverá respeitar eventual Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos presidentes da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração aceitar declaração de voto de qualquer 
Acionista, signatário de Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social, que seja proferida em desacordo 
com o que tiver sido pactuado no referido acordo, e a Companhia fica ainda expressamente proibida de aceitar e proceder 
à transferência de ações e/ou à oneração e/ou cessão de direito de preferência para a subscrição de ações e/ou de outros 
valores mobiliários que contrariem as disposições e regulamentos referidos no Acordo de Acionistas, conforme aplicável. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 1C6D-ADA7-2DE9-5B8B.
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